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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 365/2011
DATA: 26/10/2011

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares 
no valor total de R$: 853.000,00 (oitocentos e 
cinquenta e três mil reais). 

O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
conforme autorização contida no inciso I, alíneas   
“a” e “c” do artigo 9º e Incisos II e  III  do artigo 
10º da Lei Orçamentária nº  1.856 de 08 de de-
zembro de 2010
 
 
D E C R E T A
  
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do 
Município, para o exercício de 2011, um Crédi-
to Adicional Suplementar na importância de R$: 
853.000,00 (oitocentos e cinquenta e três mil re-
ais), conforme demonstrativo abaixo:

02 - GOVERNO MUNICIPAL 

Recurso - Cancelamento 17.500,00
02.002 - ASSESSORIA JURÍDICA Orçamentária
04.122.20012-003 - ATIVIDADES ASSESSORIA 
JURIDICA
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
000220  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
Recurso - Cancelamento 57.000,00
04.002 - DEPARTAMENTO DE RECEITA E 
FISCALIZAÇÃO Orçamentária
04.123.20022-016 - ATIVIDADES 
DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
000770  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
Recurso - Cancelamento  
8.500,00
04.002 - DEPARTAMENTO DE RECEITA E 
FISCALIZAÇÃO Orçamentária
04.123.20022-016 - ATIVIDADES 
DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
000790  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

06 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Recurso - Cancelamento  
16.000,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO Orçamentária
20.661.20182-032 - ATIVIDADES 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
002020  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

06 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 
Recurso - Cancelamento 500,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO Orçamentária
20.661.20182-032 - ATIVIDADES 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
002030  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

07 - SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
Recurso - Cancelamento 70.000,00
07.001 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 
RECREAÇÃO Orçamentária
27.812.20102-033 - ATIVIDADES DPTO. DE 
ESPORTES E RECREAÇÃO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
002170  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

07 - SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
Recurso - Cancelamento 9.000,00
07.001 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 
RECREAÇÃO Orçamentária
27.812.20102-033 - ATIVIDADES DPTO. DE 
ESPORTES E RECREAÇÃO
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
002190  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

07 - SECRETARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
Recurso - Cancelamento 3.000,00
07.001 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 
RECREAÇÃO Orçamentária
27.812.20102-033 - ATIVIDADES DPTO. DE 
ESPORTES E RECREAÇÃO
3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
002200  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS Recurso - Cancelamento 
100.000,00
10.001 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
Orçamentária
26.782.20112-048 - ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
004030  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS Recurso - Cancelamento 
32.000,00
10.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS Orçamentária
15.452.20112-053 - MENUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
004490  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Recurso - Cancelamento 249.000,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Orçamentária
12.361.20042-025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
001630  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  Recurso 
- Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados 
136.000,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Orçamentária
12.361.20042-025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
001630  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Recurso - Cancelamento 2.700,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Orçamentária
12.361.20042-025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
001650  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Recurso - Cancelamento 28.000,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Orçamentária
12.361.20042-020 - MANUTENÇÃO MERENDA 
ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
001260  0.1.00.000104 - Demais impostos 
vinculados à educação básica - Arrecadação na 
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Administração Dire

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Recurso - Cancelamento 28.000,00
05.004 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Orçamentária
12.365.20042-029 - MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR  EM CRECHES
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
001870  0.1.00.000104 - Demais impostos 
vinculados à educação básica - Arrecadação na 
Administração Dire

08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Recurso - Cancelamento 1.000,00
08.001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Orçamentária
10.122.20032-034 - ATIVIDADES SECRETARIA 
MUNIICPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
002270  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na 
Administração Dire

08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Recurso - Cancelamento 66.000,00
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orçamentária
10.301.20032-036 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
002390  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na 
Administração Dire

08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Recurso - Cancelamento 16.800,00
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orçamentária
10.301.20032-036 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
002400  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na 
Administração Dire

08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Recurso - Cancelamento 10.000,00
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orçamentária
10.301.20032-036 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
002410  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na 
Administração Dire

08 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Recurso - Cancelamento 2.000,00
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orçamentária
10.305.20032-039 - PROGRAMA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
002660  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na 
Administração Dire
  
 TOTAL ..........................................................
....................................R$:     853.000,00

                       Art. 2º - Para cobertura de 
parte dos  créditos abertos de conformidade com 
o artigo primeiro,  será utilizado como recurso o 
Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de 
Fonte de Receita conforme demonstrativo abaixo, 
na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II 

da Lei Federal 4.320/64:
Receitas
1.7.2.4.01.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB ....R$: 136.000,00
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

ID/USO/
FONTE

CONTA 
BANCÁ-
RIA Nº

DESCRIÇÃO VALOR

0.1.101 23991-7 B.B. – CONTA 
FUNDEB 136.000,00

TOTAL 
DAS 

FONTES
136.000,00

 
 
Art. 3º - Para cobertura do restante dos créditos 
abertos no artigo 1º, serão utilizados como recur-
sos o cancelamento das seguintes dotações:

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS  
5.000,00
04.003 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE  
Cancelamento
04.123.20022-017 - ATIVIDADES 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
000940  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
14.000,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Cancelamento
12.361.20042-020 - MANUTENÇÃO MERENDA 
ESCOLAR
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
001260  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
100,00
05.004 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Cancelamento
12.365.20042-029 - MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR  EM CRECHES
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
001870  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
30.000,00
10.001 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
Cancelamento
26.782.20112-048 - ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
004060  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.000,00
10.001 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
Cancelamento
26.782.20112-048 - ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
004070  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  
9.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Cancelamento
15.451.20111-022 - ABERTURA DE RUAS
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004180  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 9.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20111-022 - ABERTURA DE RUAS
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
004190  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 29.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20111-024 - MELHORIAS DO PARQUE 
AQUÁTICO
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004210  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 29.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20111-025 - SISTEMA DE GALERIAS 
PLUVIAIS
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004220  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 29.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20111-026 - SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004230  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 19.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20111-027 - EXPANSÃO DA REDE DE 
ILUMINÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004240  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 29.500,00
10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20112-049 - ATIVIDADE DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS
3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO
004250  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 9.500,00
10.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS Cancelamento
15.452.20112-052 - MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
004460  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C
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10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 8.000,00
10.003 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS Cancelamento
15.452.20112-052 - MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
004470  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.000,00
10.004 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO URBANO Cancelamento
15.451.20112-055 - MANUTENÇÃO DPTO. DE 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
004620  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

10 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 58.500,00
10.005 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Cancelamento
16.482.20121-030 - CONSTRUÇÃO NÚCLEOS 
HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
004670  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 9.500,00
11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20171-031 - APOIO A INSTALAÇÕES DE 
PRODUÇÃO RURAL
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004710  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 4.500,00
11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20171-031 - APOIO A INSTALAÇÕES DE 
PRODUÇÃO RURAL
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
004720  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 54.500,00
11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20172-057 - APOIO ATIVIDADES EMATER
3.3.30.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES
004730  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 4.500,00
11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20172-058 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO
004740  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 40.000,00
11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20172-058 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
004750  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 

(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

11 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 1.900,00
11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20172-066 - PROGRAMA DE APOIO AO 
PRODUTOR RURAL
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
004860  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

13 - SECRETARIA DE TURISMO 1.900,00
13.002 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
Cancelamento
23.695.20152-063 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DO TURISMO
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
005240  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
Exercício C

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  225.000,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Cancelamento
12.361.20042-025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO
3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
001660  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  16.900,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Cancelamento
12.365.20042-026 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO 
INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
001670  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  4.900,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Cancelamento
12.365.20042-026 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO 
INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
001680  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  4.900,00
05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Cancelamento
12.365.20042-026 - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO 
INFANTIL - FUNDEB
3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
001690  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - Exercício 
Corrente

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  2.900,00
05.004 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Cancelamento
12.365.20042-027 - MANUTENÇÃO DE CRECHES 
MUNICIPAIS
3.1.90.04.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO
001710  0.1.00.000103 - 5% Sobre 
Transferências Contitucionais FUNDEB - 
Arrecadação na Administração Dir

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  39.000,00
05.004 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL Cancelamento
12.365.20041-006 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO 
DE CENTROS ED. INFANTIL
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

001700  0.1.00.000104 - Demais impostos 
vinculados à educação básica - Arrecadação na 
Administração Dire
TOTAL ............................ R$: 717.000,00
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação produzindo seus efeitos legais 
a partir da data de sua edição, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, 
26 de outubro de 2011.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 367/2011

SÚMULA: Decreta ponto facultativo referente 
ao dia a que se refere e determina outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1º. Decretar ponto facultativo nos órgãos da 
Administração Pública Municipal, vinculados ao 
Poder Executivo, no dia 14 de novembro de 2011.

Art. 2º. Ficam excluídas do presente decreto 
as Escolas Municipais Urbanas que serviram de 
alojamento para os atletas durante os Jogos da 
Juventude, nas quais haverá reposição de aula. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prudentópolis, 11 de novembro de 2.011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 369/2011
DATA: 16 de novembro de 2011.
SÚMULA: Nomeia funcionário para o cargo que 
menciona  e  dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e

Tendo em vista a aprovação no Concurso Público 
Edital n° 001/2009, homologado pelo Decreto 
304/2009 de 10 de agosto de 2009;

E preenchidos os requisitos contidos no Artigo 20 
da Lei 1.339 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Prudentópolis-;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, Vanderlei Roberto 
Carniel, portador da Carteira de Identidade nº 
4.672.577-8 PR e CPF nº 663.062.489-00, para 
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 370/2011

DATA: 16 de novembro de 2011.
SÚMULA: Exonera funcionária do cargo que
menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido a servidora 
Verediane Zenzeluk, do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, 
do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Prudentópolis - Pr., 16 de novembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS
PORTARIA Nº 307/2011

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de 
Saúde, à servidora Lucilene Antoniu, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professora, no 
período de 03/11/2011 a 17/11/2011, conforme 
requerimento protocolado em 07/11/2011, sob nº 
3426/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 11 de novembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –
EDITAL Nº 003/2011, DE 24 DE MARÇO DE 

2011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2011 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista a homologação 
dos resultados do Processo Seletivo – Edital nº 
003/2011, pelo Decreto nº 183/2011 de 08 de 
abril de 2011, CONVOCA, os candidatos aprovados 
no referido processo seletivo, abaixo relacionados, 
para comparecerem, no dia 22/11/2011 a partir 
das 08:30 horas, no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui 
Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis-Pr., para 
tratar da contratação.

CARGO: Vigia  
Classifi-
cação

Nº Ins-
crição Nome Candidato

22 018 Tomaz Slociak

23 013 Eledir Antonio Montani
  
Avisa também que o não comparecimento nesta 
data implicará em exclusão da lista de aprovados, 
nos termos do Edital do Processo Seletivo.

Prudentópolis, 11 de novembro de 2011.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS
PORTARIA Nº 305/2011

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Prudentópolis (Lei 1339 de 18/02/2003).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de 
Saúde de Pessoa em Família, à servidora Salete 
de Almeida, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, no período de 01/11/2011 a 
10/11/2011, conforme requerimento protocolado 
em 04/11/2011, sob nº 3399/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 11 de novembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS
PORTARIA Nº 306/2011

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR a Licença para Tratamento 
de Saúde ao servidor Juraci de Jesus Batista 
dos Santos, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, 
pelo período de 15 (quinze) dias, devendo 
retornar em 22 de novembro de 2011, conforme 
requerimento protocolado em 07/11/2011, sob nº 
3422/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 11 de novembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PORTARIA Nº 303, DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1° Autorizar, com fulcro no art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, a utilização e o fechamento 
da Rua São Josafat e Rua Marechal Floriano na 
quadra em frente à Igreja, no dia 13 de novembro 
de 2011, para a realização da tradicional festa em 
louvor a São Josafat, conforme informações que 
se encontram inseridas no processo administrativo 
3304/2011.

Art.2º Fica responsável pela utilização do bem 
público em questão, bem como por qualquer dano 
que venha ser causado pela referida utilização o 
pároco Pe. Efraim Krefer e o Presidente do CAP 
Mariano Machula.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir desta data.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

exercer o cargo de provimento efetivo de Instrutor 
de Educação Física, Nível 05, Referência A, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de
Prudentópolis - Pr., 16 de novembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –
EDITAL Nº 003/2010, DE 07 DE ABRIL DE 

2010.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009/2011 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista a homologação 
dos resultados do Processo Seletivo – Edital nº 
003/2010, pelo Decreto nº 072/2010 de 29 de 
abril de 2010, CONVOCA, o candidato aprovado 
no referido concurso, abaixo relacionado, para 
comparecerem, no dia 22/11/2011 a partir 
das 08:30 horas, no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui 
Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis-Pr, para 
tratar da contratação.

GRUPO: I
CARGO: Gari Feminino

Classifi-
cação

Nº 
Ins-

crição
Nome Candidato

23 079 Sueli Opushkevicz

Avisa também que o não comparecimento nesta 
data implicará em exclusão da lista de aprovados, 
nos termos do Edital do Processo Seletivo.

Prudentópolis, 11 de novembro de 2011.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2011
OBJETO: contratação de empresa para execução 
de readequação e cascalhamento de estradas 
rurais - Contrato de Repasse n.º 0335319-
28/2010/MAPA/CAIXA.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 164.976,25 (cento 
e sessenta e quatro mil novecentos e setenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos).
DATA: 07 de dezembro de 2011, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado 
na Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-
Pr, CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de 
segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 017/2011
OBJETO: contratação de empresa para execução 
de recuperação e cascalhamento de estradas 
rurais - Contrato de Repasse n.º 0331181-
83/2010/MAPA/CAIXA.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 204.120,00 
(duzentos e quatro mil cento e vinte reais).
DATA: 07 de dezembro de 2011, às 13h30m.

INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2011
OBJETO: Aquisição de camisetas e aventais 
destinados a Secretaria de Assistência Social.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 52.480,00 
(cinqüenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais).
DATA: 01 de dezembro de 2011, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2011
OBJETO: Aquisição de veículos 0 km destinados 
as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 59.400,00 
(cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais).
DATA: 01 de dezembro de 2011, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Inexigibilidade nº 006/2011

Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Marcio Flores Martins & Cia Ltda. 
Data: 31/10/2011

Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
006/2011

Contrato n° 230/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Marcio Flores Martins & Cia Ltda. 
Vigência: até 30/09/2012, a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até completar 60 (sessenta) meses.
Data: 31/10/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Dispensa nº 008/2011

Objeto: aquisição de 100 (cem) m³ de madeira 
bruta de eucalipto, com base no Decreto Municipal 
n.º 300/2011, o qual estabelece situação de 
emergência no Município de  Prudentópolis/Pr.
Vencedor: Elizeu Davi Schirlo. 
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Data: 01/11/2011

Extrato de Contrato – Dispensa nº 008/2011
Contrato n° 231/2011
Objeto: aquisição de 100 (cem) m³ de madeira 
bruta de eucalipto, com base no Decreto Municipal 
n.º 300/2011, o qual estabelece situação de 
emergência no Município de  Prudentópolis/Pr.
Vencedor: Elizeu Davi Schirlo. 
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Vigência: 06 (seis) meses contados à partir 
da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 01/11/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 135/2011

Objeto: aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes que serão destinados ao setor de 
Vigilância em Saúde.
Vencedor: Sol Equipamentos de Escritório Ltda. 
Valor: R$ 24.632,60 (vinte e quatro mil seiscentos 
e trinta e dois reais e sessenta centavos).
Data: 03/11/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
135/2011

Contrato n° 232/2011
Objeto: aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes que serão destinados ao setor de 
Vigilância em Saúde.
Vencedor: Sol Equipamentos de Escritório Ltda. 
Valor: R$ 24.632,60 (vinte e quatro mil seiscentos 
e trinta e dois reais e sessenta centavos).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 03/11/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 134/2011

Objeto: aquisição de cortinas sob medida que 
serão destinadas aos programas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Vencedor: Indústria e Comércio de Estofados 
Ternoski. 
Valor: R$ 11.852,30 (onze mil oitocentos e 
cinquenta e dois reais e trinta centavos).
Data: 03/11/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
134/2011

Contrato n° 233/2011
Objeto: aquisição de cortinas sob medida que 
serão destinadas aos programas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Vencedor: Indústria e Comércio de Estofados 
Ternoski. 
Valor: R$ 11.852,30 (onze mil oitocentos e 
cinquenta e dois reais e trinta centavos).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 03/11/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Chamada Pública nº 003/2011

Objeto: contratação a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ANO 
2011.
Vencedor: Associação Marcondense de 
Agricultores.
Valor: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, 
nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá até o valor total de R$ 
30.486,43 (trinta mil quatrocentos e oitenta e seis 
e quarenta e três centavos), consoante o anexo 
deste contrato.
Data: 09/11/2011

Extrato de Contrato – Chamada Pública nº 
003/2011

Contrato n° 235/2011
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Objeto: contratação a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ANO 
2011.
Vencedor: Associação Marcondense de 
Agricultores. 
Valor: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, 
nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá até o valor total de R$ 
30.486,43 (trinta mil quatrocentos e oitenta e seis 
e quarenta e três centavos), consoante o anexo 
deste contrato.
Vigência: O presente contrato vigorará da 
sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até o final do ano letivo escolar/2011.
Data: 09/11/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Inexigibilidade nº 006/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Y.D.F.M.S Serviços Médicos Ltda.  
Data: 07/11/2011

Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
006/2011
Contrato n° 234/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Y.D.F.M.S Serviços Médicos Ltda.  
Vigência: até 30/09/2012, a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até completar 60 (sessenta) 
meses.
Data: 07/11/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Inexigibilidade nº 006/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Davi Kochen & Cia Ltda.   
Data: 11/11/2011

Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
006/2011
Contrato n° 236/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Davi Kochen & Cia Ltda.  
Vigência: até 30/09/2012, a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até completar 60 (sessenta) 
meses.
Data: 11/11/2011
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